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COIüSIDERâlilDO, as prerrogativas dos legítimos repre 
sentantes do povo nas Casas Legislativas, em atender as reivindicações- 
dos seus munícipes 5 ,

COffSlBBRAlIBO, que na Praia dos Anjos 
do Cabo, existe local demarcado e exclusivo para a prática de futebol- 
-de praia, sendo que isso só acontece na parte do dia, uma vêz que c. -a 
noite não existe condições para tal;

em Arraial—>

CCITSimRAlDO, finalmente, que nao devemos medir es_ 
forços pata que possamos proporcionar condições para estimular os 30— 
vens de nossa comunidade na prática não só deste, mas de todos os es

portes.

^ ¥ D _I Ç, jO, após ouvido o Plenár io, - par a que seja 
encaminhado ofício ao Exme Senhor Prefeito Municipal, solicitando 
mesmo que determine providências para a colocação de iluminação na re
ferida Praia, mas precisamente no local destinado à prática de futebol 
de praia, para que dessa forma possam os jovens utilizar aquele local- 
também para jogos noturnos.
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Sala das Sessões, 29/04/7?»

ALVES BB LIMâ.
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